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RESOLUÇÃO Nº 16/24-COPLAD

 

O CONSELHO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (COPLAD) , órgão normativo, consultivo e deliberativo da Administração
Superior da Universidade Federal do Paraná (UFPR), em 19 de novembro de 2024, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 18 do Estatuto da
UFPR, com base no Parecer da Conselheira Melina Girardi Fachin (doc. SEI 7268412) no processo nº 045290/2024-28, aprovado por unanimidade
de votos,

 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a denominação de “Bloco Professora Doutora Sílvia Cristina Osaki” ao Bloco de Biotecnologia do Setor Palotina da Universidade
Federal do Paraná.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ricardo Marcelo Fonseca
Presidente
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